Of. nº 278/13-SG.                                  Esteio, 20 de março de 2013.

Senhor Prefeito:

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leonardo Pascoal, aprovado em Sessão Ordinária de 19 de março, solicita a Vossa Excelência, a inclusão de carga horária de planejamento na jornada de trabalho dos auxiliares de inclusão.
Justifica o vereador que os auxiliares de inclusão desempenham papel fundamental na rede de ensino do Município, uma vez que atendem àqueles que mais necessitam de atenção e cuidados para o seu desenvolvimento pessoal e intelectual. No entanto, estes profissionais possuem carga de trabalho intensa, com dedicação de 40h/semana, todas elas em sala de aula.
Com isso, o planejamento e a preparação do trabalho destes servidores restam prejudicados.
Sem mais, e na expectativa da providência, renovamos votos de consideração e apreço.

Jaime da Rosa,

Presidente.

Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,

Prefeito Municipal de Esteio 

Paço Municipal Clodovino Soares,

Nesta Cidade.
